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não libere o devedor e nem marque o termo final da obrigação. É o 
que ocorre n~s ca:os d~ p~estações duradouras de caráter contínuo 
(p. •ex., a obngaçao ~nnc1pal do locador; obrigação de não cortar 
água etc.). Nelas, o ad1mplemento não marcará a extinção da obriga
ção, nem liberação do devedor, pois será a chegada do termo final 
estipulado pelas partes, ou a denúncia por uma delas, que ensejará a 
extinção (cf. Pontes de Miranda, op. cit., p. 129). 

No entanto, normalmente o pagamento significará a satisfação 
dos interesses do credor (até aquele momento), a extinção da obri
gação e a liberação do devedor. Isso é o que ocorre, genericamente, 
nos casos de pagamento em sentido estrito. 

s. O ato de pagar e sua natureza jurídica 

É de enorme importância prática a análise da "natureza jurídica 
-do pagamento", pois dela decorrem conseqüências interpretativas 
de efeitos concretos. Veja-se que, se o pagamento for entendido como 
tendo a natureza de negócio jurídico, poderá ser anulado quando o 
devedor incorrer em erro e será nulo se realizado por menor de . 
dezesseis anos sem o concurso do respectivo representante legal ou 
judicial. Por sua vez, se a natureza jurídica for a de ato-fato, ações 
para anulação serão incabíveis, entrando em questão tão somente a 
eficácia do ato. A compreensão da natureza jurídica do pagamento, 
portanto, acaba por ser a base da escolha da __ ação cabível, do prazo 
viáv~l, do !egime aplicável. 

Aliás, é essa a principal tarefa dos estudos sobre a 
natureza jurídica dos conceitos jurídicos. A partir da clas
sificação de um determinado conceito, por semelhança ou 
distinção, com relação a outros institutos ou conceitos 
dominados pela doutrina relativa a um dado ordenamento~ 
! possível perceber c·aracterísticas não perceptíveis inicial
mente, assim como aceitar, ou negar, conforme o caso, o 
recurso à analogia. 

Mas, antes de tudo, é necessário localizar os limites do tema. 
Quando se trata da natureza jurídica do pagamento, não se está a 
discutir a causa que O fez devido, ou seja, o :contrato, o dano, o 
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. . t sem causa. Concentra-se exclusivamente na condu ennquec1men o . , b • d d. -d l é que em·face de Jª se encontrar o nga o, a irnple. Assi""' ta e a gu m , . . b . ~11 _ . d'd e~cebe-se •que ao se discutir so re a natureza JUrídica enten 1 o, P 1 
' 

• 

d ento limita-se O tema ao pagamento entendido• em seu o pagam , . . _ . . .d tn'to ao menos em um pnmeiro momento. Nao se discuto senll o es , . _ ~ sobre as hipóteses de cumprimento por meio _de coaçao estatal, nem quando O adimplemento ~e realiza por terce~ro. O que se ~u~ca discutir é a classificação jurídica do ato de cumpnmento pelo SUJetto obrigado (o devedor). É disso .que se tratará. 
Para tanto, é preciso verificar as teorias existentes e analisá-las de modo crítico, para após ofere'cer uma·resposta concludente. 
A descrição sumária das teorias é ~eita no tópico seguinte; a análise crítica, no posterior. · 

8..1 As teorias existentes acerca da natureza jurídica do pagamento: descrição 

Diversas foram as teorias que buscaram oferecer. respostas· à questão relativa à natureza juríçlJc~ do.pagamento. Tomadas em suas linhas gerais, pode-se reuni-las em cinco grupos:_ (1) as teori~s contratuais; (2) as teorias v~1µntaristas não contratuais; (3) as que sustentam a impossibilidade de . urna .classificação unitária; ( 4) as que entendem ser o pagamento um-"ato devido"; (5) as que afirmam ser o pagamento um ato-fato jurídico. 

Vários são os autores que arrolam as teorias existentes, classificando-as . . Assim, e~e~pltficativamente, entre 
nós, Pontes de ~i!an~a~ 9p. 1cit., p. 16 ss.; Serpa J-opes, 
op. cit., p. 171-

1172. Com re}aç~o .à ~outr~na portugu~sa, 
yer A~tunes Varela., op. ctt., Pnl9

1 
.. No tocante à doutrina 

alem~, cf. Joachi,i Gemhub.er, OP: clt., .R· Í03 ss., e Karl 
Lar~pz, op, çit.1 p.J ~? 7-4frO,; com r,~~açã~ à doutrina italiana, Corrado Chessa, op. cit., p. 21 ss. E~ses autores agru-• 

, J ' .. pa~ as te o nas conforme critérios próprios, fazendo indi-ca_çoes dos respectivos representante~. A,classificação ora feita não · · - h -. seguua, nen uma· delas, bas~ea1ndo-se nas referen-cias mais citadas. 
' ' 
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-As teorias contratuais dominaram no século 1XIX e início do 

século XX, sobretudo em razão da influência dos estudos pandectistas. 

Em Roma, antes da República; do mesmo modo que a vontade não 
era suficiente pàra ,criar o vínculo, fazendo-se necessárias determi

nadas formalidades específicas, também a mera vontade não era bas
tante para extingui-lo, sendo igualmente necessário um.ato formal 

do credor e outro do devedor. , Como lembram Boris Starck, · Henri 
Roland e· Laurent Boyer, "a solenidade liberadora, segundo o princí

pio do contrarius actus, devia ser simétrica,. mas inversa, à solenida

de vinculante" (op. cit., p. 61). Como os estudiosos do direito roma
no do século XIX estavam com seus olhos voltados para o seu-tempo, 

a -exacerbação .do. papel da. vontade então vigorante acabou por per
mitir que se visse, no~ dois. atQs solenes, necessários à e'f:tinção, do 
v;ínculQ, dois atos de- cou,teúdo volitivo, sendo o pagamento, por 

conseguinte, tid_o como -um.negó~io jurídico ,bilateral. Ne~sa com
preensão, o p~gamento ,demand~ria ·a vontade de pagar (animus 
s9lvendi) e a aceitação por parte .do credor, que, aliás, se configur~ria 
em. um ato .de. disposição do crédito,. raz~o pela qual deveria ter o 
credor capacidade'negocialr(cf. Karl Larenz, op~,cit.,.p. 217; v.er tam
bém Coelho da Rocha, op. cit., p. 97, e Eduardo Espínola, op. cit., p. 
28?,.qqe sustentavam a necessidade de ac~itação por parte do credor 
para ijvalidadEt do p~gamento). Q p~gamento er~ tido como CQntrato~ 

: - Essa idéia ·é; hoje geralmente negada pela doutrina.,i>ata ·alguns 
autores, a aceitação por parte do credor é desnecessária:, pois o paga
mento pode-se dar ainda quê ·o acçipiens destonne~a 10 fàto. Por sua 
vez;,.,é,fundamental ~.vontade de adi:q1plir., Quem paga o,faz porque 
quer p~gar. I?ad0, que essa vontade não possui contçú,dp. negocial (já 
que -não 1\á ,opç_ão da. categoria, aplicável,, por exemplo), o. 

1
at.o qe, 

pagar. ~,ato jurtdic.o (assim, P~· ex., Sílvio. ~odrigues, ,op. ,cit., p,).24; 
Mário Jqlio de Almeida ,Costa,.,op, .c~J:, p. 926" ~çbaj._tjnq.p,_ porém, 
qu~ a ,prestação d~bitória, poss~ ier ,pç,r. objt;~o, ,eJµ _c~n:ps ~asos, uni. 
negócip jurídiço, como ocorreria nqs n~gqçjos.jµpdjc9s prelimin~I,e$). 

• Como derivação ·das teorias que .vêem no .pagamento um ato 
jurídico, encontram-se aquelas.que sustentam que o.pagamento não,. 
poderia ·ser cla~sificado unitariamente~ ·visto .que dis.tintas .espécies·1 
de vínculos jurídicos obrigacionais : dão ensejo . ª' distintos atos. ,de · 
pagamento. O cumprimento de uma obrigação de fazer seria rigo-
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rosa mente diferente do adimplemento de uma obrigação de dar qu 

envolvesse a transferência da propriedade, sendo este també~ 

distinguível dos pagamentos decorrentes de negócios jurídicos pre

liminares, cujo adimplemento demandaria um acordo das duas par

tes. Assim, 0 pagamento configuraria um gênero dentro do qual se 

incluiriam hipóteses que exigem a manifestação volitiva e outras que 

não a exigem. Quando a vontade de adimplir fosse requisitada, 0 ato 

de pagar passaria pelo plano da validade (cf., entre outros, Orlando 

Gomes, op. cit., p. 92; Caio Mário da Silva Pereira, op., cit., p. 115; 

Serpa Lopes, op. cit., p. 172; Starck, Roland e Boyer, op. cit., p. 97, 

informando ser essa a doutrina predominante na França). 

Outros autores, por sua vez, sustentam que, apesar de fazer-se 

necessária a vontade do devedor, este não precisa estar imbuído de 

animus solvendi ao adimplir. A vontade estaria no agir em si, e não na 

intenção de pagar. Esses autores defendem ser o pagamento um ato 

devido. Segundo eles, o pagamento não exigiria ânimo de solver, 

porque é ato ao qual o devedor está vinculado, devendo cumprir 

sem que lhe caiba qualquer escolha. O ato de adimplir do devedor, 

portanto, não reflete o exercício de sua liberdade, de sua autonomia, 

tanto que, se não o fizer espontaneamente, o fará compelido pelo 

Estado-jurisdição. Daí a classificação como ato devido: há vontade 

(ato), mas não vontade de adimplir (porque o pagamento não decor

re da vontade). Por essa razão, o pagamento em sentido estrito tam

bém passaria pelo plano da validade (cf. Antunes Varela, op. cit., p. 

19; João Calvão da Silva, op. cit., p. 105). 

Por fim, a partir de Pontes de Miranda, entendem alguns auto

res brasileiros que o pagamento seria ato-fato jurídico. Como se sabe, 

tem-se por ato-fato o fato jurídico (lato sensu) de cujo suporte fático 

genérico não participa o elemento "vontade,,, apesar de tratar-se de 

ato humano. Dessa forma, uma vez existente, o ato-fato poderá ser 

eficaz ou ineficaz, mas não será válido ou inválido, pois o plano da 

validade se restringe aos fatos jurídicos (lato sensu) voluntários, ou 

seja, aos atos e negócios jurídicos. O pagamento é assim considera

do porque é ato que deve tão-somente corresponder à prestação de

vida, fazendo-se desnecessárias a vontade do credor, para aceitar, e a 

do devedor, para pagar. Este poderia fazê-lo eficazmente ainda que 

sem vontade ou, até mesmo, contrariamente a ela, visto que aquele 
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que paga dívida existente e sua, pensando que estivesse adimplindo 

outra frente a outro credor, cumpre e extingue a dívida que •não 

intencionava pagar. Pagamento não é, assim, ato classificável como 

válido ou inválido, mas tão-somente como eficaz ou ineficaz. Ha

vendo vontade ou negócio jurídico, unilateral ou bilateral, quando 

do pagamento, este é plus ao suporte fálico, pois há que se distinguir 

0 "pagamento em si" do '~objeto do ato de pagar". Esta teoria, que é 

acolhida pelos autores que aceitam a estrutura geral do pensamento 

civilista de Pontes de Miranda (cf., deste, op. cit., p. 73 ss.; Judith 

Martins-Costa, op. cit., p. 102), parece mais se assemelhar àquela 

que é atualmente dominante na doutrina alemã ( conhecida por Teo

ria da Real Concretização da Prestação - Theorie der realen 

Leistungsbewirkung, cf. Dieter Medicus, op. cit., p. 125). 

Vistas as teorias em seus traços gerais, cumpre agora analisá-las 

criticamente. 

8.2 Teorias sobre a natureza jurídica do pagamento: análise crítica 

A análise da natureza jurídica dos institutos ou conceitos jurídi

cos pressupõe o exame do ordena~ento no qual o tema se insere e da 

respectiva doutrina, já que é impossível pensar em alguma espécie de 

"natureza jurídica metafísica" do pagamento, desconectada de um es

pecífico ordenamento jurídico de referência. Por isso, o que se busca é 

a compreensão de como se constrói, normativamente, o 'pagamento no 

direito brasileiro, o que possivelmente se distinga de outros sistemas. 

Mas sendo a natureza jurídica o resultado de uma classificação, 

é fundamental que a categoria que classifique possua um sentido 

operativo, vale dizer, uma referência de ~entido à qual se possa alocar 

o objeto a ser classificado. Não adiantará classificar um determinado 

instituto em um determinado padrãoi se esse padrão é desconhecido 

para a doutrina que se valerá dessa classificação. 

É por isso que desde logo cabe afastar.a teoria que sustenta ser 

o pagamento um "ato devido". Entre nós, dizer-se que um ato é de

vido acaba por não oferecer qualquer desdobramento dogmático. 

Aquele que cumpre um dever decorrente do casamento pratica um 

ato devido, da mesma.forma que o faz quem paga, mas são rigorosa

mente distintos os deveres decorrentes do direito pessoal de família 



54 ADIMPLEMENTO E EXTINÇÃO 

e o dever de pagar. Para o direito brasileiro, essa teoria é 
bem descrever o pagamento, mas insuficiente para dizer capaz de 
realmente é (também assim, Orlando Gomes, op. cit., p.º9i~e ele 
essa razão, deve ser desde logo abandonada. · Por 

Não será essa a resposta cabível em outros orde na-mentos, ~eja p~rq\le sofre~am a influência da classificação 
dos atos JUrí~1~os_ ~roced1da por Camelutti, seja porque, 
nela, a descnçao Jª se tomou. usµal, possuindo com isso 
uma específica referência de sentido. É o que parece ocor
rer em Portugal (cf. Antunes Va~ela, op. cit., p. 19; João 
Calvão da Silva, op. cit., p. 105). . . 

Já para a análise da admissibilidade das demais teorias, faz-se 
necessário o exame do suporte normativo do pagamento no direito 
brasileiro. Exige ele capacidade das partes? Decorre de negócio jurí
dico? Perguntas como essas devem ser respondidas. Além disso, con
siderando que o pagamento pode envolver particularidades em rela
ções determinadas, também é necessário abordar algumas relações 
específicas, para identificar se o perfil genérico do pagamento é uti
lizável a todos os casos, ou se há exceções previstas no Código. 

Por isso, a análise que se segue se divide em duas partes, a pri
meira relativa às normas gerais e a segunda dedicada a normas volta
das a casos específicos. 

\ ' 1 \' 

8.2.1 Exigência de manifestação volitiva das partes considerada 
de modo geral 

Com relação à necessidade de aceitação do pagamento por parte 
do credor, pode-se afirmar desde logo que ela·, em regra, não é exigível 
no direito brasileiro, como de resto não é exigível em, outros 
ordenamentos. Com efeito, o pagamento pode ser realizado comª 
ciência do credor ou com o seu absoluto desconhecimento, como 
ocorre com o J. ardineiro que ,contratado para cortar a grama do te_r-~' . tánO reno onde se situa a casa do contratante, o faz sem que o propne 
contratante tenha notícia do ato (o exemplo é de Kar~ Larenz, :~ 
cit., p. 239). Além disso, o adimplemento pode-;se.reahzar e~fim..., 

d , emph 1ca11
• tos casos até mesmo contra a vontade do cre or, como. ex 
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as obrigações de não fazer, cujo cumprimento iQ.depende da partici

pação do sujeito ativo do crédito. O que importa para que o paga

mento se realize é que ele corresponda de toda forma áo devido. (cf. 

Karl Larenz, op. cit., p. 238). Correspondendo, não há que ,se falar 

em aceitação. Como descreveu Pontes de Miranda com especial pre

cisão, "somente se pode.,pensar em aceitação por alguma pessoa quan

do a essa pessoa se deixa a faculdade de aceitar ou recusar; e de 

modo nenhum se pode pensar nisso em matéria de a4,implemento" 

(op. cit., p. 79). Veja-se que, para que o credor tivesse a liberdade 

~urídica) d_e recusar P adimplemento, e.vitando com isso a sua reali

zação, grande pa:rt~ 4a~ -regras sobre a consignação em pagamento e 

todas sobre a mora accipiendi devetjam ser retiradas do ordenamento. 

Air~da que ele não tenha um dever de receber e aceitar a prestaç~o, 

ele também não tem o poder de impedir a.sua realização, caso esta se 

encontre juridicamente conformeª<? de'ido (também sobre o tema, 

cf. João Calvão da Silva, ~p .. cit., p. 103). 

Já no tocante à necessidade d~ vontade de cumprir por parte do 

devedor, a análise tem de ser, um p(?UCO mais acurada. Isso porque se 

inclui na discussão teórica, para além da exigênc~a de capacidade ge

ral de exercício, também a necessidade de uma vontade específica para 

pagar, chamada animus solvendi. . Questiona-se se o pagamento não o 

exigiria necessariamente, de_ sorte a constituir-se em ato jurídico. Em 

alguns ordenamentos, esse é o principal tema do debate doutrinário 

(cf. Mário Júlio de Almeida Costa, op. cit.,, p. 926; ,na Alemanha, p. 

ex., posiciona-seJoachin,.._Gemhuber pela necessida~e de uma ~etermi

n~ção unilateral sobre a finalidade da prestaç~o por parte daquele que 

~ realiza [Leistungszweckl, o que, apesar de, não se confuµdir com 

uma declaração negocial, é próxima a esta, razão pel~ qual regras sobre 

a invalidade incidem restritamente, ao passo que a doutrina dominan

te , Theorie der realen Leistungsbewirkung, Teoria da Real Concretizaçã_o 

da Prestaç~o - dispensa qualquer .declaração do devedor). 

No direito brasileiro, não há norma que exija a vontade especí

fica de pagar, sendo, aliás, extraível do ordenamento a sua desne

cessidade . .Se; por exemplo, o devedor pagou dívida prescrita pen

sando qúe, adimplia dívida exigível; o seu ato extingue a obrigação. 

Tendo sido ·correto e,pe;rfeito, este pagamento não poderá ser repeti

do. Do mesmo modo, se alguém possui duas.dívidas com dois cre-
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d SI.ta na conta de um pensando estar fazend 
d. · tos ·e epo o-o 

dores isun terá com isso extinguido a dívida para corn 
ta do outro, d o 

na co~ d dentemente da sua vonta e, o pagamento terá Sid 
• meiro ln e pen . . _ o 

pn . . . lmente inexistindo espaço para repetiçao. Vontade 
bem feito, igua . d d 

. , e z relevante em casos pontuais, que, a as as sua 
específica so se 1a . . 1. _ s 

. l . d des não mouvam genera izaçoes. 
parucu an a ~ . _ . 

, . corre com a 1mputaçao do pagamento, modo extintivo 
E o que o . d. . d Ih _ 

de obrigações pelo qual o devedor te~ o _iredlto e ~co e~ ~ divida 
. • Ai·nda que O ânimo de ad1mphr eterm1nada divida seJ·a 

a exunguir. _ . . 
. 

1 
nte a sua ausência acarreta tao-somente a P. erda do dueito 

re eva , d d f' , . d 
potestativo de escolha, não impe in o a e 1cac1a o cumprimento 

(art. 353). Nos casos de pagamento por terceiro, também se faz ne

cessário O animus solvendi, já que, sendo ele inexistente, poderá 0 

terceiro repetir o que erroneamente entregou (art. 877). Contudo, 

cumprimento por terceiro é pagamento em sentido amplo, o que, 

como se viu, não entra em questão para os fins deste específico estudo. 

O ponto nodal, portanto, concentra-se na exigência de genérica 

vontade do devedor dirigida ao pagamento. Partindo-se de um racio

cínio indutivo, ou seja, visualizando-se hipóteses concretas, pode-se 

facilmente constatar a existência de casos nos quais se faz clara a 

absoluta desnecessidade dessa vontade. Se um artista é contratado 

para pintar um quadro, ou um escritor contratado para escrever um 

livro, e se, depois da contratação, perderem a consciência da realida

de (art. 3.º, II), mas mesmo assim entregarem o quadro e o livro, há 

pagamento e extinção da obrigação, pois seus atos correspondem 

exatamente ao devido, ainda que sejam, agora, incapazes civilmente. 

Se O menor corta a grama que o seu pai, antes de morrer, fora contra

~do ~ara cortar, extingue com isso a dívida. Nesse exemplo, parece 

i~cogitável que, por ser menor o executor do pagamento, as partes 
tivessem de "retoro " d ar ao esta o anterior ( com a conseqüente ma-
nutenção da dívida), simplesmente porque o menor não teria "von
tade de adimplir" Se O m d - • d d d te a 

d · an atáno o eve or contratou por es 
ven ~ de um determinado bem móvel e apesar :de não ter sido co-
municado do negó · d ' d 
b f. . cio, 0 · evedor entrega ao credor o bem, queren ° 

ene iciar-lhe por d - h, 
m oaçao, a pagamento e extinção da dívida, rnes-

o que sem vontade d d' 1· ( 
se em Po . eª imp ir exemplotquaseidêntico encontra-

ntes de Miranda, op. cit., p. 79). J , 
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Em qualquer um desses casos, a vontade de adimplir não se faz 

necessária. Admitir-se o oposto seria aceitar que, muito embora a 

plena realização dos objetivos obrigacionais, a prestação deveria ser 

devolvida à parte, in natura ou pelo equivalente pecuniário, ficando 

o devedor vinculado àquela mesma prestação, até que a vontade do 

devedor se concretizasse perfeitamente, ainda que os interesses 

do credor já estivessem satisfeitos. Afora isso, inexiste norma geral 

que exija vontade de adimplir por parte do devedor. Conclui-se do 

exposto que, do ponto de vista genérico, seja por indução ou por 

dedução, o direito brasileiro não exige a manifestação volitiva para o 

ato de pagar e para o ato de obter a prestação. 

Por óbvio, nada impede que vontade de adimplir e 

vontade de receber a prestação existam nos casos concre-

tos. Aliás, essa é a regra para negócios paritários. De qual

quer modo, a sua existência é plus ao suporte fático, não se 

fazendo relevante para a eficácia do pagamento. Ainda que 

inexistentes, o pagamento pode ser eficazmente realizado. 

Dessa forma, pode-se ter por inaplicáveis ao direito brasileiro 

dois grupos de teorias: as contratuais e as voluntaristas não-contratuais, 

já que suas explicações se voltavam para a generalidade dos casos. 

No entanto, somente a análise de algumas hipóteses complexas pode 

demonstrar qual, entre as teorias restantes, se faz aplicável. 

8.2.2 Necessidade de manifestação volitiva considerada em casos 

específicos 

Há situações que, à primeira vista, parecem exigir a atuação 

volitiva das partes ou, no mínimo, a capacidade de uma delas. É o 

que ocorre nos casos em que o pagamento importar transmissão da 

propriedade (art. 307, que exige poder de disposição sobre o bem); 

nas hipóteses de negócios jurídicos preliminares ( cujo adimplemento 

se concretiza na celebração de um segundo contrato); e nos casos de 

pagamento feito a menor incapaz ou, mais amplamente, a quem não 

é capaz de quitar (art. 310). Em todos eles há uma aparente relação 

entre eficácia do adimplemento e possibilidade de manifestar vonta

de de modo válido, de modo que se poderia admitir que, em tais 
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hipóteses, o pagamento fosse classificado como negócio . . . 
. 'dº E hº ó Jund1co no mínimo, como ato JUn 1co. ssas 1p teses exigem aten _ ou, 

elas podem constituir exceções à regra geral. Çao, Pois 

Antes de analisar cada uma ~essas hipóteses, porém [ 
cessário ter clara uma distinção que servirá de importante' r az-se ne. 

1erralll 
ta: a existente entre o at~ de pagar e o objeto do ato de pa en. 
obrigações pecuniárias, por exemplo, . essa distinção é fac1~r. Em 
visualizável. A entrega do dinheiro é o ato de pagar, enquant mente 

• · · 0 que 
dinheiro em si ,(~oeda o~ pap~l m~e~a), o objeto do ato.Já no casº 
de adimplemento de c~ntratos rrehm1nares (pré-contratos), a se 0 

ração não é tão nítida. Nele, a celebração de um segundo contratª: 
o ato de pagar, e P. c_ontr~to daí resultante, o objeto do ato de pag:; 
O ato d_~ cont!atar e o c~~t:rato resulta"Q.te são s~paráveis -para fins de 
análise do pagamen~9, .com9, se _pod~ v;isµalizar no seguinte exem
plo: as partes, :a~ invés dei ~ele~~are~ .. o .~om~dato que era ~xigido 
pelo con~rato -prelimi~~r, _,~çqrda~_ ~m. urµ_~, l~c~ção. Esta_ pode ser 
perfeit~ . do Pº!ltO! 14~' vi~tst., j~!ídi~q!; r;ip.~s n~o, . configurará o 
adimplemento da obrigação decorrente do contrato preliminar. o 
contrato de1locàçã0 épe:rfeít9;-·ma5l? pagamento, não. 

Essa d~tínçãó é dogntáticamertte' relevante porque são diversas 
as conseqüêftciak jurídicàs vinculadas para cada uma das -instâncias. 
Se, em uma bb:r;igaçãó d~ dár coisa certa~ o ato de pagamento ocorreu 
perfeitamente na data acértada, mas o objeto do pagamento mos
trou-s~ defeituoso, não incidirão as regras sobre inadimple~ento, 
mas sim sobre vícios redibitórios. Especificamente ·no' tocante à aná
lise da natureza jurídica do pagamento, essa distinção será ferra
menta importante para a observação da necessidade de vontade es
pecífica para certos adimplement~s. A ela se agrega à referência feita 
aci111.a, Óo . toçante ao elemento analisado_ aj )ropósito do tema "na
tÚre~a jqrídica do p~gamento". Ele· não se relaciona ao pagan;ient~ 
eµi sentido lato, e tampouco à e?(tinção da obrigação. Limita-se,ek_a. 
classifica~ão do ~to de pagar realizado pelo devedor, não abra~gen-
do nenhuma outra hJpó~ese. · · . ,, , b' 

. Feitas .essas obse~açõe.s prelimina~es, pode-se passar à ab0rd:: 
gem de cada um dos casos ·supralislê\dos1, .,.tqiciándo:;se .pelo pag 
mento que envolve transmissão da·proprtedade_. 1,rih' · 1 0 ' ·), 
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Segundo o art. 307, caput, "só terá eficácia o pagamento que 
importar transmissão da propriedade, quando feito por quem possa 
alienar o objeto em que ele consistiu". Seria por isso inválido o paga
mento se feito por quem não possui o poder de alienar? 

A resposta é negativa. Distinguindo-se o ato de pagamento do 
seu objeto, constata-se que o problema se concentra neste, e não 
naquele. O ato de pagamento terá ocorrido: quem se obrigara a trans
ferir a propriedade praticou todos os (diversos) atos necessários a 
esse fim, mas o objeto do pagamento-. transferência concreta da 
propriedade - mostrou-se irrealizável. O ato ·de pagamento, portan
to, é incapaz de gerar o efeito jurídico querido, o que o toma inefi
caz. Esse problema, note-se, nada tem a ver com o ato em si, mas tão 
somente com o seu objeto. Por isso, não há aqui invalidade, e sim 
mera ineficácia. Tanto assim que, se o credor estiver de boa-fé (sub
jetiva) e o dev:edor adquirir posteriormente a propriedade, os atos 
necessários à transferência anteriormente produzidos (a escritura, a 
transferência da posse) se têm por eficazes (art. 1.268). Fosse Q pa

gamento inválido, u~~ tal regra n~o seria pqssível. 

O mesmo ~plica-;-se _a adimplementos relaci9nad0s a contratos 
preliminares, que são aquele~ çujo ,adimplemento. se concre_âza na 
celebração de um O\ltr9 contrato. Neles, o ato de pagar é o ato de 
celebrar um contrat9 e o pbjeto-do ato de pagar, um negócio jurídico 
bilateral. O fato do objeto do ato ser negócio jurídico não implica, 
por óbviq, queo,ato tam~ém o seja (cf. Karl Lare~, op. cit., p. 239; 
João Calvão da Silva, op. cit., p. 103). Inválido o contrato posterior, 
o ato de pagamento do contrato preliminar terá ocorrido, mas será 
ineficaz. Sanado o vício, o resultado se faz possível e o ato de pagar 
se toma, por conseguinte, eficaz. 

Assim, por exemplo, se a invalidade do,con\rato po~terior de
correr da falta de autorização de terceiro que, posterio11IJ.ente, supre 
a t;xigência, o, vício estará sanado (art. 176) e q ato de, pagar será 
eficaz. Fosse o ato de pagamento inváli4o, _a autorização posterior 
nãe acarretaria a sua eficácia, fazendo-se nec;essário repeti-lo.no todo_. 
Analisado somente p ato de pagar, novamente se constata que a ma
nifestação de vontade das partes não é levada em conté:\ e, por isso, 
não se cogita de invalidade do pagamentp que envolve a transferên
cia da propriedade. 
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'l'se das duas hipóteses acima foi relevante adis. Para a ana 1 . . _ tinÇà 
d gare O obJeto desse ato. Essa separaçao não é n o 

entre ato e pa . , 1. da ecesSá -r se da terceira h1potese supra 1sta : o pagament . -
ria para a anlaiz· lado a quem era incapaz de quitar (art. 310) o c1en. 
temente rea · 

Nessa hipótese, a própria exegese d~ texto leg~l já dá conta da 
. . tAncia de relação com o plano da validade, multo embora 0 1nex1s e _ " _ 1 ,, an. 
310 tenha utilizado da expressao nao va e . Isso porque 

se . . , 1 ( l' d d ) , se 
invalidade houvesse, ou ela sena insanave nu I a e ou demanda-
. para a validade do pagamento, que um ato posterior de outren-. na, f: . e d Ili 

suprisse a falha encontrável _no suporte ático. ont~ º: nenhuma 
dessas duas situações é refenda. O texto conecta a ef1các1a do paga
mento a um determinado resultado. Segundo o art. 310, provado que 
0 pagamento beneficiou o credor, não há ineficácia. Vê-se que não 
há aqui "confirmação" do ato (arts. 172 e 173). Esse, caso se tenha 
revertido em benefício do devedor incapaz de quitar, foi eficaz desde 
0 início, ainda que essa vantagem só se tenha revelado posterior
mente. 

Pode-se concluir, portanto, que nenhuma das três hipóteses tem 
o condão de demonstrar a necessidade de manifestação volitiva para 
o pagamento. Vale aqui o mesmo visto anteriormente: havendo von
tade, essa é plus ao suporte fático. Para o ato de pagar, a manifestação 
de vontade não é determinante, conquanto o possa ser para o seu 
efeito. 

Assim compreendidos tais casos, há que se voltar para as teo
rias referidas. 

8.3 Conclusão acerca da natureza jurtdica do pagamento 

Como se constata, tanto do ponto de vista genérico, quanto na 
análise de "casos difíceis", o pagamento em sentido estrito independe 
de c~pacídade ou de vontade, não transitando pelo plano da valida
de~ ~inda que ? seu objeto possa ser inquinado de nulo ou anulável e 
ex1g1r a capacidade das partes. Desse modo, ele é classificável como 
ato-fato, ~a~e dizer: como ato humano cuja vontade não participa'?º 
suporte fatico, razao pela qual se mostram incabíveis as teorias m15-

tas, _que fazem depender a natureza do pagamerho da espécie dê obri· 
gaçao a ser adimplida. .- < , t, 

◄ 
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Com base nessa classificação, pode-se melhor interpretar os tex

tos legais dedicados ao pagamento, notadarnente aqueles que se con
servaram assemelhados ao Código de 1916, mas que tiveram altera
da a referência à "validade" para "eficácia", bem corno aqueles que, 
por outro lado - talvez inexplicavelmente - mantiveram a referência 
à "validade". Além disso, a compreensão da natureza jurídica ajuda
rá a solucionar casos obscuros, não revelados inicialmente pela sim

ples leitura do Código, colmatando-se com isso eventua~ lacunas. 

9. Princípios orientadores do pagamento: pontualidade e boa-fé 

objetiva 

Os princípios gerais de direito das obrigações fazem-se aqui 

aplicáveis. Contudo, considerado exclusivamente o pagamento, 

tem-se que dois princípios o regem especialmente: o chamado 

"princípio da pontualidade" e .o da "boa-fé objetiva". 

9.1 Pontualidade 

A relação obrigacional tem por fim o cumprimento da prestação, 

com a conseqüente satisfação dos interesses objetivos do credor. Pode 

9correr que vicissitudes do processo obrigacional redundem na reali

zação da prestação de modo distinto do inicialmente previsto, pela 
intervenção de um terceiro, pela entrega de um outro bem aceito pelo 

credor, pela extinção parcial por compensação ~ assim sucessivamen
te. Em linha de princípio, porém, a obrigação é constituída para que a 

prestação se realize nos exatos termos previstos quando do nascimen
to do vínculo, seja qual for a fonte deste: contrato, negócio jurídico 
unilateral, dano, enriquecimento sem causa. Cumprida a prestação 
ponto por ponto, tem-se que o devedor está liberado, o credor satisfeito 
e a obrigação extinta, o qu~ faz com que este seja o desiderato comum 
do processo obrigacional e o que atribui a esse standard um cunho 
valorativo positivo. Cumprir a prestação ponto por ponto é o que se 
costuma chamar de "princípio da pontualidade". 

O Código Civil espanhol possui dispositivo que re
sume a idéia de pontualidade. Segundo o art. 1.157: "No 
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